
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.158-A, DE 2020 
(Do Sr. Luizão Goulart) 

 
Dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial para os educadores(as) 
e/ou professores(as) infantis dos centros de educação infantil privada 
(CEI) e/ou conveniadas; tendo parecer da Comissão de Educação, pela 
rejeição deste e do de nº 4698/20, apensado (relatora: DEP. PAULA 
BELMONTE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4698/20 
 
III - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº,         2020.
(Do Sr.Luizão Goulart)

Dispõe sobre a concessão de auxílio
emergencial para os educadores(as)
e/ou  professores(as)  infantis  dos
centros de educação infantil privada
(CEI) e/ou conveniadas.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Os  educadores(as)e/ou  professores(as)  infantis  dos
centros de educação infantil privada e/ou conveniadas cuja renda for inferior a
dois salários mínimos e que foram dispensadas de suas atividades laborativas,
durante  o  período  da  PANDEMIA  do  COVID-19,  terão  direito  ao  auxílio
emergencial.

Art. 2º Os pagamentos serão feitos mensalmente no valor de
R$ 600,00 (seiscentos reais),  a  contar  da publicação desta Lei,  no  mínimo
pelos 6 (seis)  meses subsequentes  e devendo ser  estendido,  depois deste
período, conforme a necessidade dos beneficiários e da duração do estado de
calamidade em decorrência da Pandemia do Corona Vírus.

§  1º  Aplicam-se  aos  educadores(as)  e  professores(as)  dos
centros de educação infantil  privada e/ou conveniadas de que trata o  caput
todas as disposições do auxílio emergencial, previstos na Lei nº 13.982, de 2
de abril de 2020.

§ 2º Mesmo com o contrato de trabalho suspenso, terá direito
ao auxílio emergencial o educador(a) e/ou professor(a) infantil dos centros de
educação infantil privada e/ou conveniadas, tendo em vista que durante este
período da Pandemia do COVID-19, ficou sem exercer atividades de docência
e sem a respectiva remuneração.

§ 3º Não tem direito ao auxílio emergencial o educador(a) e/ou
professor(a) infantil dos centros de educação infantil privada e/ou conveniadas
que  teve  seu  regime  de  trabalho  presencial  alterado  para  o  teletrabalho,
trabalho  remoto  ou  outro  tipo  de  trabalho  a  distância,  bem  como  àqueles
trabalhadores que sempre exerceram suas atividades remotamente.

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Devido à pandemia de covid-19, as aulas foram interrompidas
em decorrência das medidas de isolamento impostas por Estados e Municípios
para  reduzir  o  ritmo de contágio.  A  doença ocasionada pelo  coronavírus  é
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grave e pode levar  à  morte.  Além disso,  a  doença em muitos casos exige
internação hospitalar em UTI, o que pode sobrecarregar os sistemas de saúde.

As escolas são pontos  de aglomeração e merecem atenção
especial no controle da pandemia. A primeira medida tomada por Estados e
Municípios  foi  o  fechamento  das  escolas,  o  que  evita  deslocamentos  e
aglomerações.

O retorno às aulas não é uma questão simples: demandará,
além do monitoramento dos indicadores epidemiológicas,  número de casos,
taxa de contágio, ocupação de leitos, dentre outros, ações de preparação no
âmbito  da  escola  para  permitir  que  os  alunos  retornem em segurança.  As
escolas deverão ter materiais de higiene para os alunos,  tais como água e
sabão, álcool em gel, equipamentos de proteção individual, como máscaras,
dentre outras necessidades específicas de cada escola. Além disso, é prevista
migração  de  alunos  das  redes  privadas  para  a  escola  pública,  como  vem
ocorrendo, por exemplo, no Rio Grande do Norte. Todos esses fatores geram a
necessidade de mais recursos.

Os pais  e  responsáveis  de quatro em cada dez alunos das
escolas  particulares  de  educação  infantil  cancelaram  as  matrículas  das
crianças durante a pandemia do novo coronavírus, em Curitiba. Os números
são  de  uma  pesquisa  feita  pela  Associação  das  Escolas  Particulares  da
Educação Infantil (Assepei). De acordo com a sondagem, a crise financeira fez
muitos  pais  cancelarem  as  matrículas.  As  aulas  de  escolas,  colégios  e
universidades, públicas ou privadas, estão suspensas desde março.

A Secretaria Estadual da Educação (Seed) discute ainda quais
serão os protocolos para retomada das aulas no Paraná. O plano preliminar
prevê  distanciamento  entre  os  alunos,  horários  escalonados  e  volta  às
atividades presenciais gradativa por idade. Não há decisão sobre a data de
volta às aulas.

Com  a  dificuldade  de  se  manter  as  contas  em  dia  nas
instituições privadas, os  colaboradores da educação infantil  estão sendo
demitidos ou entrando em acordo para terem os contratos suspensos e
até mesmo, exercerem as atividades da docência em trabalhos remotos ou
telepresenciais.

Este  Projeto  de  Lei  tem  como  objetivo,  destinar
emergencialmente  os  recursos  de  auxílio  de  emergência  para  os
educadores(as)  e/ou  professores(as)  do  ensino  básico  privado  e/ou
conveniadas,  de forma a garantir  a dignidade humana desses profissionais
que são de grande importância para o nosso desenvolvimento social.

Portanto,  solicitamos  o  apoio  dos  Nobres  Pares  para
aprovação do presente Projeto de Lei.

                         Sala das Sessões, em      de      de 2020

Deputado LUIZÃO GOULART

Republicanos/PR *C
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04
93

02
30

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r L
ui

zã
o 

G
ou

la
rt

 (R
EP

U
BL

IC
/P

R)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
46

3,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

15
8/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
1/

08
/2

02
0 

16
:3

7 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4158-A/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 

 
Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 
de caracterização da situação de 
vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 
ao benefício de prestação continuada (BPC), e 
estabelece medidas excepcionais de proteção 
social a serem adotadas durante o período de 
enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do 
coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 
de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.  

 
O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  
 

"Art.20..............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 
ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  
I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 
de 2020;  
II - (VETADO). 
.........................................................................................................................  
§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 
valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 
fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 
pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 
o § 3º deste artigo.  
§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 
da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
 
"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 
o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 
do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  
§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 
definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 
entre si ou isoladamente:  
I - o grau da deficiência;  
II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 
vida diária;  
III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 
familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 
da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  
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IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 
do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 
fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 
deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 
Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 
saúde e da vida.  
§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 
dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 
diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 
serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 
instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 
a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015.  
§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 
que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 
aspectos:  
I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 
benefício;  
II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 
funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 
entorno familiar e domiciliar;  
III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 
públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 
ao benefício;  
IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 
tecnologias assistivas; e  
V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 
coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 
terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  
§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 
com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 
e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 
IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 
com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 
facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 
referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 
médios." 

 
Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 
que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  
III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 
dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 
a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 
28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  
a) microempreendedor individual (MEI);   
b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 
natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 
autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 
mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 
beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 
progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 
de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 
do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 
auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 
serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 
autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 
com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 
cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 
titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 
por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 
artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 
Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 
indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 
mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 
pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 
dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  
II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  
III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 
Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  
V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  
§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
§ 10. (VETADO).  
§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 
sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 
artigo.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 
que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 
negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 
qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.698, DE 2020 
(Do Sr. Pedro Uczai) 

 
Institui até 31 de dezembro de 2020 o benefício emergencial de amparo 
ao magistério atingido pela perda de postos de trabalho no setor da 
educação infantil e dos ensinos fundamental, médio e superior, a ser pago 
em até três parcelas no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) cada, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4158/2020.  
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. PEDRO UCZAI)

Institui até 31 de dezembro de 2020 o
benefício  emergencial  de  amparo  ao
magistério atingido pela perda de postos de
trabalho no setor da educação infantil e dos
ensinos fundamental, médio e superior, a ser
pago em até três parcelas no valor  de R$
600,00 (seiscentos reais) cada, e dá outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído, até 31 de dezembro de 2020, o benefício

emergencial  de  amparo  ao  magistério  atingido  pela  perda  de  postos  de

trabalho no setor  da educação infantil  e  dos ensinos fundamental,  médio e

superior, a ser pago em até três parcelas no valor de R$ 600,00 (seiscentos

reais) cada.

§ 1º O benefício emergencial de que trata o  caput será pago

para o professor da educação infantil  e dos ensinos fundamental, médio ou

superior que tenha perdido o emprego formal durante o período de emergência

de saúde pública de importância nacional  decorrente da pandemia do novo

coronavírus (SARS-CoV-2), iniciado pela edição da Portaria do Ministério da

Saúde nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, e que terminará com a publicação de

ato do Ministro  de  Estado da Saúde que determinar  seu encerramento,  na

forma dos §§ 2º e 3º do art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

§  2º  O  benefício  de  que  trata  o  caput terá  seu

requerimento,  operacionalização  e  pagamento  processados  pelos

mesmos  meios  e  mecanismos  utilizados  para  o  pagamento  do  auxílio

emergencial de que trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.
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§ 3º Os recursos não sacados das poupanças sociais digitais

abertas  e  não movimentados no  prazo  definido  em regulamento  retornarão

para a conta única do Tesouro Nacional.

Art. 2º O benefício emergencial de que trata o art. 1º desta Lei

não será devido ao professor que:

I - tenha vínculo de emprego formal ativo adquirido durante o

período de que trata o § 1º do art. 1º desta Lei;

II  -  tenha  obtido  benefício  previdenciário  ou  assistencial  ou

benefício do seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda

federal.

Parágrafo único. São considerados empregados formais, para

fins  do  disposto  nesta  Lei,  os  empregados  remunerados  com  contrato  de

trabalho  formalizado  nos  termos  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

Art.  3º  O  Poder  Executivo  regulamentará  o  benefício

emergencial de que trata o art. 1º desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A educação, um dos setores da economia mais atingidos pelas

medidas de isolamento e distanciamento social necessários ao enfretamento

da crise sanitária  da covid-19,  tem sofrido com o fechamento de escolas e

demissões  em  massa  de  profissionais  do  magistério.  As  faculdades  e

universidades particulares também têm promovido desligamentos em massa de

seus professores.

Desde março deste ano, as aulas presenciais foram proibidas

e, apesar das iniciativas que tentaram promover seu retorno, somente agora

em  setembro,  alguns  estados  e  municípios  permitiram  a  volta  das  aulas

presenciais, sem que o Poder Judiciário barrasse tais medidas de lento retorno

à dita  nova normalidade  das interações  sociais.  Nesse  interim,  o  conteúdo *C
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expositivo  feito  aos alunos ocorreu por  meio  de aulas  virtuais  que,  dado o

alcance  do  recurso  em  termos  de  público  e  audiência,  despertou  nos

estabelecimentos de ensino a ideia de reduzir seus quadros de professores.

Temos  recebido  com  preocupação  inúmeras  queixas  de

demissões e desligamentos de professores de todos os níveis da educação,

desde professores da educação infantil  até profissionais do ensino superior.

Alguns  foram  comunicados  da  decisão  por  meio  de  spans  e  mensagens

genéricas nas plataformas digitais que usavam para dar aulas. Isso além de

cruel é desumano. 

Não podem esses valiosos profissionais ficarem desamparados

em um momento tão crítico na vida social brasileira, com perda de postos de

trabalho e queda acentuada nos rendimentos mensais das famílias brasileiras.

Sabemos que  mesmo o  pleno  retorno  às  aulas  não  conseguirá  reabsorver

todos esses professores, ficando muitos desassistidos.

Por  essa  razão,  propomos  o  presente  projeto  de  lei  para

instituir o benefício emergencial de amparo ao magistério atingido pela perda

de postos de trabalho no setor da educação infantil e dos ensinos fundamental,

médio e superior,  a  ser  pago em até  três  parcelas no valor  de  R$ 600,00

(seiscentos reais) cada.

O benefício  emergencial   que  buscamos ver  aprovado  será

pago para o professor da educação  básica,  ensino  médio  ou  do  ensino

superior que tenha perdido o emprego formal durante o período de emergência

de saúde pública de importância nacional  decorrente da pandemia do novo

coronavírus (SARS-CoV-2), iniciado pela edição da Portaria do Ministério da

Saúde nº 188, de 3 de fevereiro de 2020.

O  processamento  do  requerimento,  operacionalização  e

pagamento  do  referido  benefício  utilizará  os  mesmos  meios  e

mecanismos empregados para o pagamento do auxílio emergencial de que

trata o art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020.

Convictos  do  acerto  e  justiça  da  medida  aqui  proposta,

contamos o auxílio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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4

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado PEDRO UCZAI
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 

 

Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de 

Vigilância em Saúde (SVS/MS). 

 

Art. 3º Compete ao COE-nCoV: 

I- planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante 

a ESPIN, nos termos das diretrizes fixadas pelo Ministro de Estado da Saúde; 

II- articular-se com os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS; 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4158-A/2020 

III- encaminhar ao Ministro de Estado da Saúde relatórios técnicos sobre a ESPIN 

e as ações administrativas em curso; 

IV - divulgar à população informações relativas à ESPIN; e 

V - propor, de forma justificada, ao Ministro de Estado da Saúde: 

a) o acionamento de equipes de saúde incluindo a contratação temporária de 

profissionais, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993; 

b) a aquisição de bens e a contratação de serviços necessários para a atuação na 

ESPIN; 

c) a requisição de bens e serviços, tanto de pessoas naturais como de jurídicas, nos 

termos do inciso XIII do caput do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; e 

d) o encerramento da ESPIN. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

LUIZ HENRIQUE MANDETTA 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  
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...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

III - não seja titular de benefício previdenciário ou assistencial ou beneficiário do 

seguro-desemprego ou de programa de transferência de renda federal, ressalvado, nos termos 

dos §§ 1º e 2º, o Bolsa Família;  

IV - cuja renda familiar mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário-mínimo ou 

a renda familiar mensal total seja de até 3 (três) salários mínimos;  

V - que, no ano de 2018, não tenha recebido rendimentos tributáveis acima de R$ 

28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos); e  

VI - que exerça atividade na condição de:  

a) microempreendedor individual (MEI);   

b) contribuinte individual do Regime Geral de Previdência Social que contribua na 

forma do caput ou do inciso I do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; ou   

c) trabalhador informal, seja empregado, autônomo ou desempregado, de qualquer 

natureza, inclusive o intermitente inativo, inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico) até 20 de março de 2020, ou que, nos termos de 

autodeclaração, cumpra o requisito do inciso IV.   

§ 1º O recebimento do auxílio emergencial está limitado a 2 (dois) membros da 

mesma família.  

§ 1º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial substituirá, 

temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa Família, ainda que haja um único 

beneficiário no grupo familiar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário de 

2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da primeira faixa da tabela 

progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa Física fica obrigado a apresentar a Declaração 

de Ajuste Anual relativa ao exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor 

do referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.998, de 14/5/2020) 

§ 3º A mulher provedora de família monoparental receberá 2 (duas) cotas do 

auxílio.  

§ 4º As condições de renda familiar mensal per capita e total de que trata o caput 

serão verificadas por meio do CadÚnico, para os trabalhadores inscritos, e por meio de 

autodeclaração, para os não inscritos, por meio de plataforma digital.  

§ 5º São considerados empregados formais, para efeitos deste artigo, os empregados 

com contrato de trabalho formalizado nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

e todos os agentes públicos, independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de 

cargo ou função temporários ou de cargo em comissão de livre nomeação e exoneração e os 

titulares de mandato eletivo.  

§ 5º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 6º A renda familiar é a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os 

membros da unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada 

por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou que tenham suas despesas atendidas 

por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio.  

§ 7º Não serão incluídos no cálculo da renda familiar mensal, para efeitos deste 

artigo, os rendimentos percebidos de programas de transferência de renda federal previstos na 

Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e em seu regulamento.  

§ 8º A renda familiar per capita é a razão entre a renda familiar mensal e o total de 

indivíduos na família.  

§ 9º O auxílio emergencial será operacionalizado e pago, em 3 (três) prestações 

mensais, por instituições financeiras públicas federais, que ficam autorizadas a realizar o seu 

pagamento por meio de conta do tipo poupança social digital, de abertura automática em nome 

dos beneficiários, a qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos;  

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;  

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para 

conta bancária mantida em qualquer instituição financeira habilitada a operar pelo Banco 

Central do Brasil;  

IV - (VETADO); e  

V - não passível de emissão de cartão físico, cheques ou ordens de pagamento para 

sua movimentação.  

§ 9º-A. (VETADO na Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

§ 10. (VETADO).  

§ 11. Os órgãos federais disponibilizarão as informações necessárias à verificação 

dos requisitos para concessão do auxílio emergencial, constantes das bases de dados de que 

sejam detentores.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará o auxílio emergencial de que trata este 

artigo.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-veto-160635-pl.html
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§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou compensações 

que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a pretexto de recompor saldos 

negativos ou de saldar dívidas preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para 

qualquer tipo de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

 

Art. 3º Fica o INSS autorizado a antecipar o valor mencionado no art. 2º desta Lei 

para os requerentes do benefício de prestação continuada para as pessoas de que trata o art. 20 

da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, durante o período de 3 (três) meses, a contar da 

publicação desta Lei, ou até a aplicação pelo INSS do instrumento de avaliação da pessoa com 

deficiência, o que ocorrer primeiro.  

Parágrafo único. Reconhecido o direito da pessoa com deficiência ou idoso ao 

benefício de prestação continuada, seu valor será devido a partir da data do requerimento, 

deduzindo-se os pagamentos efetuados na forma do caput.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
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Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.158, DE 2020

Apensado: PL nº 4.698/2020

Dispõe  sobre  a  concessão  de  auxílio
emergencial  para  os  educadores(as)  e/ou
professores(as)  infantis  dos  centros  de
educação  infantil  privada  (CEI)  e/ou
conveniadas.

Autor: Deputado LUIZÃO GOULART

Relatora: Deputada PAULA BELMONTE

I - RELATÓRIO

Os projetos de Lei em análise, PL nº 4.158, de 2020, de autoria

do nobre Deputado Luizão Goulart, e seu apensado, PL nº4.698/2020, de lavra

do nobre Deputado Pedro Uczai, visam dispor sobre a concessão de auxílio

emergencial  para  os  profissionais  do  magistério  que  atuam  na  educação

infantil.

A matéria foi distribuída às Comissões de Educação; Finanças

e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54

RICD).

A  apreciação  é  conclusiva  por  parte  desta  Comissão  de

Educação.              

Cumpridos  os  procedimentos  e  esgotados  os  prazos,  não

foram apresentadas emendas à proposição.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215008144100
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2

II - VOTO DA RELATORA

Ambas as propostas são meritórias e tiveram seu papel,  na

medida em que colocaram em foco a preocupação com os profissionais da

educação infantil no período mais grave da pandemia.

A previsão de auxílio  no valor  de seiscentos reais,  por  mês

destinava-se a contribuir para que esses profissionais atravessassem o difícil

ano de 2020. Menciona-se, inclusive, no PL apensado, o prazo de até 31 de

dezembro de 2020. Houve, portanto, a perda do objeto da matéria.

 A sociedade brasileira já venceu o período considerado mais

crítico  para  a  pandemia.  Algumas  medidas  emergenciais,  abarcaram  os

professores  de  escolas  privadas  e/ou  conveniadas,  uma  vez  que  a  renda

familiar mensal já foi considerada no auxílio emergencial.

As  aulas  já  estão  sendo  retomadas  em  todo  o  País  e  a

perspectiva é de que o emprego na área educacional  volte à sua dinâmica

normal.  Protocolos  de  distanciamento  podem  requerer,  eventualmente,  a

contratação de mais docentes.

Diante do exposto, ressalvada a nobre intenção dos autores o

voto é contrário ao Projeto de Lei nº 4.158, DE 2020 e a seu apensado, PL nº

4.698/2020.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada PAULA BELMONTE

Relatora

2021-18563 *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215008144100
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.158, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 4.158/2020 e do PL 4698/2020, apensado, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Paula Belmonte. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:
Professora  Dorinha  Seabra  Rezende  -  Presidente,  Sóstenes

Cavalcante, General Peternelli e Maria Rosas - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Átila
Lira, Bia Cavassa, Daniela do Waguinho, Danilo Cabral, Gastão Vieira, Glauber Braga,
Idilvan Alencar,  Junio Amaral,  Lídice  da Mata,  Luisa  Canziani,  Luiz Lima,  Luizão
Goulart,  Neucimar Fraga, Nilson Pinto, Paula Belmonte, Pedro Uczai, Policial Katia
Sastre, Professor Alcides, Professora Marcivania, Professora Rosa Neide, Rafael Motta,
Raul  Henry,  Tabata  Amaral,  Tiago Mitraud,  Zeca Dirceu,  Adriana Ventura,  Angela
Amin, Bira do Pindaré, Capitão Alberto Neto, Chris Tonietto, Delegado Éder Mauro,
Diego Garcia, Dr. Zacharias Calil, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Evair Vieira de
Melo, Felipe Rigoni,  José Ricardo, Leônidas Cristino,  Patrus Ananias,  Pedro Vilela,
Professor Joziel, Roberto de Lucena, Rogério Correia, Sâmia Bomfim e Sidney Leite. 

Sala da Comissão, em 1 de dezembro de 2021. 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Dorinha Seabra Rezende
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212747612000
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